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- DECR'STO 

de 0~ de Novembro de 1971. 
----------~--~· 

O Prefeito }Lunici.l1n1 da .1stâl cüL de São José 

t'os Ca1 1pos , us;u c' o c.e s uc.s atril u ições, de acôruo con o nrt.:..l_:;o 30 , 

i tem V , do Decreto-Lei Sup1ene11ta r nº . 9 de 3 1 de ueze h-lJro <.e 1969 

Artigo 12 - ..\.s verbas constantes do. tobe1a -

explica ti vn <Jas t..espesns do orçru eJ~ to , coúificatlas sob núne ros abni 

xo ueJ.ciona<..os , )assam a ater a seguinte discr iminação: 

2405- 1-4 110 . 09 - Obras PÚu1icas - ~ivisão de Obr as 

Inves t imel'!to-1-Constr ução <ie Pró-
~rios Pli~licos •••••••••••••••••• 

2405- 2-4110 . 99 - Obras PÚu1icas - ~ivisão de Obras 

Inve: ... tinellto-2-Ilwninação PÚblica 

3405- 3- 4110 . 99 - Obras .nÍL licns - Divisão de Obras 

Inves"tiJJel to- 3- Galerins Pl uvia is. 

455 . 000,00 

135 . 000 , 00 

40 . 000 , 00 

Artigo 2Q - lste Lecreto entrar~ eu vigor -

na da ta c. e sua lHti)licn.ção , revor;nc. as as t ispos ições em contrário . 

Prefeitura da Est;ân cia <le São J osé tos Gnu-

pos, 

tOO':;)~f!".o 
Sér~·io SolJral d li v e ira 

Prefeit/ icipa l 

rte~istréldo e publ i cado no Depqrtamento de 

Admini stração, aos três d i as do mês d e nove mbro do ano d e mi1, n~ 

vecentos e sete11tr> e um. 

- de ~dministraç~o 


